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Solicito ao Relator, Deputado Chico Vigilante, que emita parecer da Comissão 

de Defesa do Consumidor sobre a emenda substitutiva aprovada na CCJ. 

 

PARECER CDC 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Defesa do Consumidor à emenda substitutiva ao Projeto de Lei nº 1.211/2020, de 

autoria do Deputado Martins Machado, que “reconhece as atividades comerciais de 

academias de esporte de todas as modalidades, estúdios de pilates, barbearias, salões 

de beleza e clínicas de estética, como serviços essenciais para a população do Distrito 

Federal”. 

No âmbito da Comissão de Defesa do Consumidor, somos pelo acatamento da 

emenda apresentada. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 21 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.211/2020, em primeiro turno. 

Concedo a palavra ao Deputado Fábio Felix. 


